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SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS - SEFIN

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 208/2022

O Município de Tianguá. através do Setor de Compras- Cotação de Preços e Cadastro de
Prestadores de Serviços e Fornecedores Ltlma público para conhecimento de interessados: que estará
recebendo, em até 05 (cinco) dias a partir desta publicação. cotações de preços l:ara
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LEILOEIRO OFICIAL PARA KECEBlTlnJ:Sb
ESTRUTURA, PREPARAÇÃO, 0R(;ANIZAÇÃO E CONDUÇÃO DE LEiLOa!
PÚBLICOS, PRESENCIAIS OU ELETRÕN]COS, OBJET]VANDO À AL]ENAÇAO PE
BENS INSERVÍVEIS AO NiUNICÍP10 DE 'l'L4NGUÁ, DE INTERESSE DA AUTAKQUiA
DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE. Tianguá-CE, 12 de setembro de 2022.
Joelson Max da Silvo Amara! Encuregado do Setor de Compras

MODELO DE PROflOSTA A SER APRESENTADA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA (a proposta de preços deverá vir çom o pape! timbrado da empresas

À PREFEITURA NIUNICIPAL DE TIANGUA
interessado: Secretaria Municipal de Finanças
Ao: Setor de Compras

OI IContíatação dos serviços de ]eiíoeiío pofícia] .
rOTAL GERAL

Serviço L

importa o presente orçamento no valor to a de R$.

s. disponibilização de
softwares, seguras, contribuições sociais e demais despesas cnm pessoal e outras quc possam
incidir, bem como taxa de administração, lucro otc.

Prazo de início dos serviços: 02 dias após a ordem de serviços
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Av.Moises Moita. 785 - Planalto - CEP: 62.320«800 -
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1

Tianguá - Ceará - www.tiangua.oe.gov.bí
- Fon e/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888

EMPRESA/NOME:  
CNPJ/ CPF: --

I'ELEFONE: ..r

CIDADE/ BAIRRO:  
ENDEREÇO:  
TELEFONE/E-lbIAIL:  
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Prefeüura de .r AUTAKQuIA DE SEGURANÇA,

TRANSITO E TRANSPORTE - ASTT

PROJETO BÁSICO

Autarquia de Segurança Trânsito e Tfanspode

4. ORGAO

Contratação de leiloeiro oficial para recebimento, estruturação, preparação, organização e
condução de leilões públicos, presenciais ou eletrõnicos, objetívando à alienação de bens
inservíveis ao município de Tianguá, de interesse da Autarquia de Segurança. Trânsito e
Transporte

DO OBJETO

3. ES:PECIFICAÇÃO DO OBJETO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

'.3.1 espEcIFicAÇÃo og q
QÜANTITEM

ltâçgo dos ãeCon
"-.'.:8:.

3.2. DESCRIÇÃO DÓi: êERVIÇOé :'
3.2.1 Compete aó leiloeiro oficial a realização de leilões de bens inserviveis da Prefeitura
Municipal de Tianguá : CE; ; .
3.2.2. Os leilões serão.;réãlizadós excluslvaúente n:ê :Hódalid;àdéjpreÉehciál:lEletrõníca (com
lances pela Internet) ou híbrido. :

A presente contraiã$ã6 visa aiehder a neceséidad:e dâf;Aütâ:rquia de Segurança,
Trânsito e Transporte enl:credenciâr Leiloeiros diante da urgente necessidade de alienação
de bens próprios da Autarquia. cujo êstadó de consewação sej? considerado inservivele/ou
antieconõmico para a Autarquia atendimento das duas atiüid:ades. Para tanto. a fim de
atender a essas déúatlda$, ó.lilh:Ui$Ê l sovela fêáliãaçãg gçi :pf(l.cedi:merltó para a contratação
de Leiloeira(a) Público Oficial. dom experiência comprovada êm serviços tipificados neste
documento.

Vale salientar que os bens sem uso geram (justos financeiros, pois impõem gastos
com manutenção, guarda, utilização de egpãçósi ne(ieÉsidade de pessoal, pagamento de
taxas e/ou tributos. além de um possívelrisco ambientale social. visto que seu acúmulo pode
oferecer riscos a saúde pública.

Assim sendo, a utilização de leilões é apresentada como a principal ferramenta
adorada por vários órgãos para desfazimento dos bens próprios. Por isso, tai atívidade exige
a utilização de profissional quaii8cado, materiais imprescindíveis para a ergaaização e
realização dos eventos, espaços para guarda dos bens, dentre outros.

Como o município de Tianguá não dispõe de servidores habilitados para realização
dos procedimentos de leilões. surge a necessidade em realizar o credenciamento, de modo

OA':i ustlFiÓA'rlvÀ ÓA; CC)N

AV. Presbítério Ovídio Teixeira Pessoa, S/N- Santo Expedido- CEP- 62.352-760, Tianguá/CE
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instituição
Diante do exposto, justificamos a solicitação da contratação dos serviços, tendo em vista não
trazerem custos diretos para a Autarquia e de possibilitar atender a totalidade da demanda

5. DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Para o credenciamento, as leiloeiros interessados deverão encaminhar via postal ou
entregar na sede da comissão de licitação os documentos relativos à Habilitação jurídica,
Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica, Qualificação Económico Financeira, Qualificação
Trabalhista. 695

5.1 .1 . A documentação relativa à habilitação jy:radica :consistirá em:
5.1.1.1. Cópia de Documento de Identificação com foto; (PARA PESSOA FÍSICA)
5.1.1.2. Prova de matrícula na Junta:Cóúêréíài dbIEétÊldei::do Ceará, nos termos do Decreto
Federaln' 21.981. de 19:de dütübr6; dó::làã2i(PARA ;PÉgÊÓA FÍ$1ÇA E JURÍDICAS
5.1.1.3. Declaração emiti;da 'pela Jühtal,Comercial .db Estado dd Ceará ou documento
equivalente que comprove' a regularidade do l.eiloeira 'perante, e determinando a data da
matrícula do requerente como leiloeiro aficiall(PARA PESSOA FiSÇCA E JURÍDICA)
5.1 1.4. Caso o Leiloeiro:se Credencie como Pessoa Jurídica, Requerimento de Empresário
Individual. devidamente registrado l:pa Junta Comercial. acompanhado .,Ide cópia do
documento de idéntifimção do(s) sócia(s): (PARA PESSOA JURÍDICA)

5.1.2. A docume.ntaÉãol=retativa à provaddç regularidade fiscal do: domicílio do Leiloeiro
consistirá em: '*ü;iíillllill.g; ,i; .: ::::::;?Êⓖtlttttl#:llllilê%ililii:; têéãllliwli18@lll

5.1.2.1. Cópia de inscriçql): no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF
(se o Leiloeiro se Credenbiar como pésàoa Física) ou Càdâstro Nacionalde Pessoa Jurídica
da Ministério da Fazenda -'CNPJ (se o Leiloeiro se Credencíar como pessoa Jurídica)
5.1.2 2. Prova de inscrição dó Cadastro de Contribuintes Municipal. relativo ao domicílio do
Leiloeiro C)ficiall(PARA PESSOA FÍSICA E JURÍDICA).
5.1.2.3. Prova dê ::Rêãularidadêjjrélatilã"illâõsiJEib:!jilig! Fêiãêt#:laje Dívida Atava da União
(Inclusive contribuições sociais)'i':êom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751. de
02n 0/2014; (PARA PESSOA FÍSICA E JURÍDICA) : '
5.1.2.4. Prova de Regularidade relativa ã Fazenda Estadupldo domicílio ou sede do leiloeiro;
(PARA PESSOA FíSiCA E JURÍDléA)
5.1.2.5. Prova de Regularidade relativa ;á; Fazéfidà Municipal do domicílio ou sede da
leiloeiro; (PARA PESSOA FÍSICA E JURÍDICA)
5.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A das
Consolidações das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de I' de maio de
1943; (PARA PESSOA FÍSICA E JURÍDICA)
5,1.2.7. Caso Q Leiloeiro se Credencie como Pessoa Jurídica, Prova de regularidade relativa
ao fundo de garantia por tempo de serviço(FGTS).(PARA PESSOA JURÍDICA)

5.1.3. A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá em

AV. Píesbitéric ovtdio peixeira Pessoa, S/N« Santo Expedido- CEP'« 62.352-760.
CNPJ: 46.382.66«DOOU-63
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Jurídica de Direito Público ou Privado, que comprove ter executado os serviços objeto deste
credenciamento de forma satisfatória. (PARA PESSOA FÍSICA E JURÍDICA)
5.{.3.1.1. O(s} atestado(s) deverá(ão) contei a identiãcação e assinatura do signatário,
indicar as características, quantidades e prazos dos leilões executados pelo participante, e
estar instruído com cópia(s) do(s) extrato(s) da(s) publicação(iões) que comprove(m) a
realização do(s) procedimentos de alienação(ões). (PARA PESSOA FÍSICA E JURÍDICA)
5.1.3.2. Termo de Requerimento de Credenciamento. (PARA PESSOA FÍSICA E JURÍDICA)
5.1.3.3. O leiloeiro também deverá apresentar a seguinte Declaração:
5.1.3.3.1. Declaração de Situação Regular para Exercício da Profissão. (PARA PESSOA
FÍSICA E JURÍDICA)

5.1.4. A documentação relativa à Qualificação Económico-financeira consistirá em:
5.1.4.1. Certidão Negativa de Indo:lvênéiã Ciüii;: éíêéd;idá;:êm:qeu damicilio, emitida com data
de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver prazo de validade
expresso no documentos(PARA PESSOA: FÍSICA) '.

PESSOA JURÍDICA)

5.1.5. A documentação relativa ã Qualificação Trabalhista consistirá eml
5.1.5.1. Declaração -de que, em cumprimento ao estabelecido na; Lei :n.' 9.854, de

5.1.4.2. No caso de !pQ:$éõ:á juÉÍ
Concordata/ Recupéfã:çãt5 Judia

ca dlverê apre?eptat verti.dão Negqliva de Falência /
, expedida pelo distribuidor dà sede: do Licitantet(PARA

28/10/]27/10/1999
[é "'.. ..]::Federal. nã

insalubre, n
14condição de

d5.1.6. Declaração da ir)ê
PESSOA FÍSICA E JUkÍÕ

6. DO ROL DO$ CREDENCIADOS E DO CRIT
6.1. O çrlt
rodizia

constituição
!ri

RIO DE CONVOCA

::T:.:=llT=1.
âe,úiços será o de

de Credenciados
ia postulou presencialmente

até a data limite para primeira abertufà dóé doéLihentos.
6.1.1.1. Uma vez publicado o primeiro Rol de credenciados habilitados.
obsewados os prazos para eventuais recursos, será divulgada a data do soReio
público para formalízaçãa da ordem do rodiziamento.
6.1.1.2. O sorteio será realizado em sessão pública
6.1 .1.3. O leiloeiro que solicitar sua inclusão no Roi de Credenciados após o prazo
estipulado para primeira abertura dos documentos, desde que tenha sua
documentação aprovada, será Incluído na Última posição da lista das integrantes
do primeiro Raide credenciados habilitados.

④
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6.1.1.3.1. As novas inclusões no Raide Credenciados serão registradas com
base na data e horário da solicitação, via postulou presencialmente na sede
da Comissão
6.1.1.3.2. Eventuais pedidos contendo a mesma data e horário de protocolo
serão submetidos a sorteio, a fim de ser deãnida a ordem de ingresso dos
pedidos nas últimas posições do Raide Credenciadas

6.1.2. Não será realizado sort⑩io quando:
6.1.2.1. Não comparecer nenhum ou apenas um interessado no presente
credenciamento até o prazo estipulado para primeira abertura dos documentos,
devendo-se obsewar como critério de convocação do leiloeiro crederlciado:

6.1.2.1.1. Caso compareça apenas um interessado até o prazo estipulado
para primeira abertura l;dos documentos, esse será automaticamente
classificado na primeira posição da lista doé integrantes para o rodiziamento.
desde que tenha :syq,dOéüMé6tâ$áó,:ãbt$yqdz
6. ] .2.1.2;!:ÇaáQi;nãó:ooüpareçê nóhhuü iütéressádç até o prazo estipulado
para primeira abertura idos documentos, será classificado na primeira
posição da lista dóg Integrantes para o rodiziamento, aquele leiloeiro que
reali2ãi10ilFfimé:i:fblêãdãêtfó,liiiá plõêtàlióü li reêêhéiàl. aêÕ$jó 'llrazo estipulado
paço primeira abertura dos documentos, desde que tenha sua documentação

6.'1.2.1;.3. O leiloeiro que solicitar sua i.ficllisão no Raide Credenciados. após
Q cadastro do primeiro classificado,:~desde que tenha sua documentação
aprovada e observados os prazos para eventuais recursos, será incluído na
Última posição da lista dàs :integraptéÉ. :ultima po?lçao aa nsg aa? integrantes. : ;

6.3, O credenciamentoj;tle leiloéirok bêrüitirá a'::qilalquerltempo a inscrição de novos
interessados, desde quê atendam adé requisitos míniúoà.

-g ::
7. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO
7.1, A comissão do Leiloeiro::l
arrematados
21.981/32.

:valor dos bens
)preto Federal n'

.08:'DA CONTRATA
i:ãêlSééüünça, Trânsito e Transporte e o8,1. O Município de Tianguá* atiáiiéâ üàAütàrq

leiloeiro deste cíedenciamento assinarão éontfató.: no prazo de 05 {cinco) dias úteis,
contados da data de convocação para este fim, expedida pela Contratante sob pena de
decair do direito à contratação.

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCAL.i2ÃêÃÕbÓé gÉÊViêOS
9.1. A realização dos serviços será acompanhada e bisca:izada por servidor da Autarquia.
8.2. A fiscalização da Autarquia não elide nem diminui a responsabilidade da empresa
contratada.

AV. Presbitério Ovídio Teixeíra Pessoa, S/N- Santo Expedido- CEP- 62.352-760, Tianguá/CE -E-mail
GNPJ: 46.382.664/0001-63
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lõ.l. Cumprir as instruções ou ordens declaradas pela Autarquia de'Tiangl ái
l0.2. Comunicar à Autarquia de Tlanguá* por meio de documento protocallzado ou por
registro postal. o recebimento dos efeitos que Ihe tiverem sido confiados para vendam
l0.3. Anunciar os leilões, ressalvadas as hipóteses previstas em legislação especial pelo
menos 03(três) vezes em jornal de grande clrculação* devendo a última dlscrimlnar*
pomlenorízadamente. os bens que serão leiloados. enunciar os gravames eventuais ónus
que recaiam sobre eles. e informar o horário e o local para visitação e exame
l0.4. Exibir, sempre* aa iniciar o leilão a carteira de exercício profissional ou Q título de
habilitação, fornecidos peia Junta Comercial
l0.5. Fazer conhecidas. antes de começarem o leilão, as condições de venda, a forma de
pagamento e da entrega dos objetos que vão sçr apregoados* o estada e qualidade desses
objetos, principalmente quando há ónus sobre Q bem que pela simples intuição, não puderem
ser conhecidos facilmente, e bem ãssiÚ::oi:sêü.ipe:éoi Medida ou quantidade. quando o
respectivo valor estiver adstrita; ali;êábáê ";indiêáêõê$+: :sob pena de incarrerem na
responsabilidade que no çasçljcoubér bor fraüdê,dolo.;láiMúlação ;qy omissão culposa.
l0.6 Prestar contas à Autarquia de 'rianguá, no$ termosestabelecido no contrato.
l0.7. Adotar as med:idas legais: càbíveis, n,a. hipótese; dç lo arrematante não efetuar o
pagamentonoprazot$ãEéãdo.;: ): i.;:l ;: ;;ll:",r:: i;l; .: ,;lí:, !% iiil:
l0.8. Colocar à disb6$jéqf), no prázó dé;áté lO (déz) diáÊi; áÉ i.T:portâncjêbbébjidqs nos leilões
realizados. - ::= '.1.
l0.9. Apresentar, erH até 30 (trinta) dias, íêlatório po(memorizado cora todos os recibos, ates
e documentos pertirlQntes ao procedimento do leilão? :
10.10. Proceder com a remoção e transporta dos bens inservíveis dos seus respetivas locais
para depósito sob $1iê .responsabilidad'é, qssifn :bomQ a::guarda e a conservação em lugar
adequadoàssuasexp$nsas. 1:;::: i:
10.11. Divulgação dó êditaldos ieitõeê:de forma ampla ao público em geral. por meio de
material impresso, publbêçêês eH jornài$:e na rede mun.diq:ljilji.e:!Çofnputadores, inclusive
imagens reais dos bens nesse canal de comunicação. para melhor aferição de suas
características e de;seu estado :dêjjêãn$$Nação.
lO.12. Comparc$éét ao localcop'. phtecéaêhóiagpçêgéáçlê ãb;jÊilÉpejamehto das atividades
lO.13. Comunicar, imediatamente. a .Autarquia de Tianguá. qualquer dano, avaria ou
deterioração do bem réMÕVidól,i:$: :ig:;il;l?" i;l$ ; : ; ;i: : irei : :$ 11@

lO.14. Manter seus dador dàdástraíé à:tuãli2âd;oê: :.? ll: ;: ll:!:

lO.15. Permitir e facilitar as fiscalizações ou sypervisões cia Autarquia de Tianguá a inspeção
dos sewiços, devendo prestar todos os eéélãFéclrbéntos solicitados
lO.16. Executar. conforme a melhor técnica os serviços objeto deste credenciamento. bem
como as instruções, especificações e detalhes fornecidos ou ditados pela Autarquia de
Tianguá.
lO.17. Não transferir a outrem, por quaisquer formas, nem mesmo parcialmente, nem
subcontratar quaisquer serviços, a que está obrigado por força do Termo de Compromisso.
sem prévia assentimento por escrito
lO.18. Fornecer toda mão de obra, materiais, equipamentos necessários à execução dos
serviços, responsabilizando-se por todos os ónus decorrentes do contrato, quer trabalhistas

AV. Presbitério Ovídio Teixeira Pessoa, $/N- Santo Expedido- CEP- 62.352-760. Tianguá/CE
CNPJ: 46.382.664/QOO1-63
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e prevlaenclanos, como saBFiõs, iõ6üíõil'tãíãi'aõ'ã iüíNãifãêãõããêii;ãiíêÊõãígõê gõêiãis
e outros que porventura venham a existir
lO.19. Disponibilizar espaço para realização dos eventos (leilão>, devendo este ser de fácil
acesso e !ocaiizaçãc, em ambiente agradável, com condições de corlfodc aos interessados
e compatívelcom a expectativa de público gerada pelo quantitativo de lotes ofertados e que
comporte, no mínimo, 50 (cinquenta) pessoas sentadas. respeitando a proporcionalidade do

l0.20. Efetuar o levantamento dos débitos dos veículos que serão leiloadosl
l0.21. Elaboração do editaldo leilão fornecendo Informações necessárias e solicitadas pela
Comissão de Leilão
l0.22. Proceder o recorte ou a inutilização do chpssi dos veículos classificados como sucata.
a retirada de piaquetas, etiquetas e placas dos úeículas para realização da baixa circulação
junto aos DETRAN'S de emplacamento dó véíótilo
l0.23. Providenciar o registro fotográfico de todas as Inutilizações. independentemente de
acompanhamento da CoQis$ãçi::de Ueiiãoli: ::: :l.: :,:: :; : :;.: :; : :;:- i:: : %Ê!:

l0.24. A realização da baikp de circulação: doé ve'óculos classificados corno sucata, ocorrerá
sob a responsabilidade do leiloeiro corJtratádo. sendo da responsabilidade da Autarquia de
Tianguá a pagament$g:dás tàiàÉ: :lféférê:àteg à :6áikâ:ü::dé ;difóuiaçãêll$ç ! cobradas pelos
DETRAN'Sdeeméfâ6êUentodoé.véíccilos. 1: i:l f ;: ;:il i:íillÊ

l0.25. Efetuar a organi2àção e disposição dos bens que $Qrão leiloadosl
l0.26. Disponibilizarja cada leilão, pátio:+'para guarda:.dós veículos pelo tempo de até 70
(setenta) dias, iniciando a guarda nos 30 (trinta) dias anteriores a realização do leilão.
encerrando com a entrega do bem ao arr9matante até o limite de 70 (setenta) dias
l0.27. Dispor de' plataforma virtual Feita que: todos op .leilões possam ser realizados
concomitantemente de fomla presenciale"elétrõnica através da Internet. de modo a permitir
a participação de poteüclqis clientes onde quer que estás estejarRt
l0.28. Submeter à aná i.$ê$1êjjlaprovação da, AutarqLíia de ilã'lqjl'glu"á:i : através da Comissão
Permanente de Licitação todo:.material,.publicitário. impresso ou não. do leilão; a data do
evento; local e, qualquer deçj$êQêq:yÊlpossa Impqçtãr:;:DÕ iêRdamento dó leilão ou nas
atividades da Autarqtiià;de Tiqhgüál ;: J ::: w% :* ;ll :;::li::l :il;::;i: ;$

l0.29. Após a realização de cada leilão. o leiloeiro deverá disponibilizar à Autarquia. o
relatório consolidado. contendo,:l)ela m;enÓ$, os: Éegtiintés.dados: data do leilão. número e
descrição dos lotes, valor dos lances iniciais, arrematações de cada lote e valor total
alcançado no leilão. :';:!:i,l::*;il l:jiilllii: , :l!: E:li: ;C;
l0.30. Avaliar os bens a serem alienadosl'pà:rà f)ógtériar aprovação da Comissão de Leilão.

evento

11. ÕBRIGÂCÕES DA CONTRATANTE
11 1. Planejar em conjunto com o leiloeiro contratado todas as fases do leilão. de modo que
possam ser rigorosamente cumpridas a$ exigências legais
11.2. Fiscalizar a execução dos sewiços peia Leiiaeiío,
11.3. Exigir o cumprimento, pelo leiloeiro, das obrigações estabelecidas neste instrumento,
bem coma no Contrato.
11.4. Aprovar previamente publicação de cada aviso de leilão de que trata o aít. 38 do
Decreto n' 21.981/32 demandados pelo leiloeiro contratado, em até 05 (cinco) dias úteis da

ÃV'$iêibitéiia ovtdia TeixeiraPessoa, S/N- Santo Expedido- CEP- 62-352-760, Tianguá/CE -E-mail: ê$ü©!11aeoua.,Êe::nQ!:be "'WÍ
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apresentação das respectivas minutas, observando o plano de leilão. elaborado em conjunto
com o leiloeiro contratada
a) 21.5. Emitir, a vista das notas de arrematação do leiloeiro contratado. os documentos que a lei
exigir para formalização da venda dos bens negociados em leilão público.

12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es)
especialmente designado(s), pela Autarquia. de acorda com o estabelecido no art. 67 da Lei
N' 8.666/93, doravante denominado(a} GERENTE DE CONTRATO.
12.1.1. O gerente de contrata ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento,
justificadamente, caso haja necessidade por parte da contratante.

42. DA GERENCtA DO CONTRATO

13. DA PREVISÃO ORÇAMENTARIA
13.1. Não há previsão de recursos:orçàúéhtáriósjbãfà:á; bfesente contratação. considerando

": ':}.

que as despesas íeiativaq:aog $êwiçóé ééf)êcli$cadoÉ: éófrêrãó por Conta de taxa de comissão
VVI VVI HIVne l nóni,ne "nnínrme previsto no art. 24. parágrafo único, do Decreto n' 21.981/1932.

::;.,; * fl .:. -l: 1 11 â : ;: .

em 06de Setembro de 2022.
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